
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRET ARfA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo nO48000.000222/2014-62

CONTRATO N!! 14/2014-MME

PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE
ARMAZENAMENTO E VIRTUALIZAÇÃO
DE ARMAZENAMENTO COM
FUNCIONALIDADE SAN E NAS, QUE
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E
A EMPRESA VA&R INFORMÁTICA LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.O
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF,
neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade nO761.561 SSP/DF e CPF n.o 316.297.171-
34, com fundamento no Artigo 45, Inciso VII do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME
aprovado pela Portaria MME nO89 de 27.02.2014, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
fevereiro de 2014, doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa
VA&R INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.O 04.699.854/0001-69, com sede na
Calçada Aldebarã, 180 - Sala 127 - Santana de Parnaíba, na Cidade de São Paulo-SP, CEP: 06541-
055, aqui representada pela Diretora-Financeira, Senhora Mariana Rocha Calejon, portadora da
Cédula de Identidade n.O 630.759.913-9 - SSP/SP e CPF n.o 220.497.858-28, daqui por diante
denominada Contratada, têm entre si, justo e avençado e celebram o presente Contrato para
aquisição de solução de armazenamento e virtualização de armazenamento com funcionalidade SAN
e NAS, que tem seu respectivo fundamento e finalidades na consecução do objeto contratado,
descrito abaixo, em conformidade com o que consta do Processo n° 21160.000677/2012-27, referente
ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nO 14/2012 e Ata de Registro de Preços n° 1/2013,
realizado pelo Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) e o Processo n° 48000. 000222/2014-62
(MME), regido pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de
2002; Decreto nO3.697, de 21 de Dezembro de 2000; Decreto nO3.555, de 08 de agosto de 2000;
Decreto n.O5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nO7892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto n°
6.204/2006 e Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/2006 e
legislação pertinente, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa de tecnologia para aquisição de solução de armazenamento e virtualização de
armazenamento com funcionalidade SAN e NAS para expandir a capacidade, nível de redundância,
desempenho e funcionalidades do equipamento já instalado no MME fabricado pela ~ modelo
FAS-3140 adquirido em dezembro/2010 com replicação nativa síncrona/assíncrona. V



Detalhamento do Objeto;

PREÇO PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL

(R$) (R$)
2 Conjunto de discos de tecnologia SAS para

6 183.000,00 1.098.000,00áreas de médio desempenho
Conjunto de discos de tecnologia SATA

3 ou equivalente para áreas de baixo 3 210.000,00 630.000,00
desempenho
Rack padrão 19 polegadas para expansão

5 de instalação, com as mesmas I 8.000,00 8.000,00
características do ofertado no item I

6 Serviço de treinamento da solução ofertada
I 149.000,00 149.000,00no item I e migração de dados

Total Geral 1.885.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO.

Os prazos máximos para entrega da Solução e serviços, por item, ficarão assim definidos:

Item Descrição Prazo de entrega

2,3 e 5 Solução (hardware e software) e Até 90 dias após assinatura
Instalação/Configuração da Solução Contrato.

Até 30 dias após aceite
6 Treinamento na Solução definitivo da entrega dos itens

2,3 e 5.

A solução e todos os seus componentes, tanto de hardware (equipamentos) quanto de software
(programas/sistemas), devem ser entregues na sua totalidade no Ministério de Minas e Energia -
MME, Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, sito à Esplanada dos Ministérios Bloco "U"
sala 46 - Térreo, em Brasília-DF.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO.

Condições de Garantia e Suporte Técnico

a. A solução com todos os componentes que a integrem, deverá ter garantia plena de 36 meses
contra defeitos de fabricação, cobertura à atualizações de softwares e firmwares, manutenções
corretivas e suporte técnico remoto ou local, dependendo da necessidade ou solicitação do
CONTRA TANTE e sem ônus adicional;

b. Todas as condições de garantia, desde o atendimento ao suporte telefônico até a execução de
ações corretivas deverá ser executada pelo fabricante ou representante credenciado e
certificado na solução ofertada;

c. Os componentes a serem adquiridos, seja no ato da primeira compra, nas demais adesões ao
registro desse processo ou em substituições por falha, deverão ser novos, sem )~7)or e
"mp" o, m.i, >I",i,"" mom,",o d. '"'''g' dom>l"i,' q", compô" '"'O";i:/ /
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d. o prazo de garantia inicia-se na data do aceite técnico (Termo de Homologação) emitido pela
CONTRA TANTE que comprove todas as funcionalidades e requisitos do edital. Ou seja, o
tempo gasto para instalação, testes de ativação da solução e implementações previstas não
serão computados no período de garantia e suporte.

e. A garantia dos equipamentos, atualizações do software, assim como o suporte técnico deverá
ser de 36 (trinta e seis) meses.

f. Os serviços de garantia e suporte técnico visam:

Garantir o perfeito funcionamento da solução implementada no ambiente de
Rede Corporativa do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, sendo as
seguintes as atividades previstas:

Instalação e configuração de novas versões, ou versões mais atualizadas, nos
servidores do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA;

Atendimento às solicitações de suporte técnico relacionadas à problemas, erros
apresentados e forma correta de utilização do sistema contratado, fornecendo as
informações ou correções necessárias ao restabelecimento da normalidade;

Prestação de informações e orientações necessárias à utilização e ao perfeito
funcionamento da solução.

g. Os serviços de garantia e suporte técnico envolvem:

Substituições de hardware defeituoso ou viciado;

Atualizações corretivas e evolutivas de firmware e software;

Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante;

Demais procedimentos destinados a recolocar a solução em perfeito estado de
funcionamento;

Fornecimento de informações e esclarecimento de dúvidas sobre administração,
configuração, otimização, troubleshooting ou utilização;

h. Pela criticidade deste dispositivo na rede do MME, e conforme SLA solicitado, a licitante
deverá possuir e garantir em sua proposta o atendimento on-site, por técnico especialista em
segurança no MME em Brasília-DF. Para isto, a presença de corpo técnico capacitado em
Brasília é fundamental.

I. A Contratada deverá informar em sua proposta, as condições de atendimento, a equipe técnica
disponibilizada, funcionários da empresa, e todos os procedimentos para a abertura de
chamados técnicos, incluindo números de telefones, fax, e-maíl, celular, 0800, etc.

J. Entende-se por término de reparo da solução a sua disponibilidade para uso em perfeita
condições de funcionamento no local onde está instalado;

k. Para execução da manutenção a CONTRATADA somente poderá desconectar quaisquer
equipamentos que estiverem ligados à solução com prévia autorização da CONTRATANTE;

I. A CONTRATADA deverá garantir que as "mídias" (PenDrives, CDs, DVDs, etc) utilizados
p,l" "" ",,,,O, "tão Iiw"d, q",lq'"ml'", 'Ii"i,,"' "mo po,~, d:
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computador", voltada para a danificação ou degradação, tanto de dados quanto de software ou
hardware;

m. O CONTRATANTE reserva-se o direito de instalar periférico e equipamentos de terceiros
sem a autorização da CONTRATADA, sem prejuízo da garantia, desde que não seja
comprovado uso incorreto do mesmo.

n. O SLA do Serviço de suporte técnico continuado de uso da solução implementada possuem as
características:

o. Os chamados técnicos serão categorizados nos seguintes níveis de severidade.

p. O nível de severidade dos chamados deverá ser comunicado ao CONTRATADO no momento
de sua abertura;

Prazo de Prazo total para
Nível Descrição Atendimento On- solução do

site problema

Solução total ou parcialmente

1 inoperante, com degradação de
3 (três) horas úteisdesempenho ou ocorrência de mal

funcionamento.
12 (doze) horas

Solução operante com ocorrência de úteis

2
alarmes; consultas gerais sobre 6 (seis) horas
administração, configuração, úteis
otimização ou operação em geral.

q. O atendimento de um chamado deverá propiciar atendimento On-site, quando necessário, para
detecção do problema e indicação da solução por técnicos devidamente habilitados e
credenciados, e sem qualquer ônus adicional, obedecendo os prazos estipulados.

r. O atendimento de um chamado técnico só será considerado solucionado após autorização do
MME;

s. O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado. Neste caso, haverá nova
contagem de prazo, conforme o novo nível de severidade;

CLÁUSULA QUARTA- DO SERVIÇO DE TREINAMENTO E DA MIGRAÇÃO DE DADOS

O serviço de treinamento e a migração de dados deverão ser realizados na seguinte forma:

a. Promover treinamento oficial na solução ofertada, on-site, para a equipe técnica do MME;

b. Ministrar o treinamento por intermédio de profissional devidamente certificado pelo fabricante
nos componentes da solução ofertada;

c. Capacitar a equipe para operar, configurar, administrar, diagnosticar problemas e, sendo usuais,
resolvê-los ou interagir com o suporte do fabricante para solucioná-los, englOba~J os
wmp,",nt"" h"dwnre q",",n d, "ftwnre of,rtad,,; ~,
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d. Realizar treinamento teórico e prático, aproveitando-se para utilizar a própria plataforma
ofertada para ministrar, exercitar e demonstrar as funcionalidades.

e. Após a realização do treinamento deverá ser preenchida por seus participantes a Planilha de
Avaliação de Treinamento, conforme modelo do Anexo 11deste Contrato, devendo ser obtida
média de aprovação de 70% (setenta por cento) para que o treinamento seja dado como
concluído.

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para execução do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a:

a. Iniciar, imediatamente após a confirmação do recebimento da Nota de Empenho e a assinatura do
Contrato, mediante a definição do quantitativo necessário, conforme indicado pelo Contratante;

b. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com os lotes e atividades definidos para os
mesmos pelo Contratante, realizando os serviços em conformidade com o estabelecido na
proposta de preços, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;

c. Garantir a qualidade dos serviços prestados e dos produtos fornecidos, pelo prazo mínimo de 36
meses;

d. Comunicar ao Contratante a existência de qualquer anormalidade que notar nos equipamentos e
que não possa ser eliminado nos termos deste Contrato.

e. Independentemente de inspeção, atender prontamente a toda e qualquer chamada que venha
receber do Contratante, executando os serviços necessários com toda presteza.

f. Acatar todas as orientações do setor competente do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo aos
questionamentos formulados;

g. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados, quando
em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais
exigências legais para o exercício da atividade objeto do Termo de Referência do INMET e o do
MME;

h. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais e demais
encargos sociais, referente aos seus empregados;

I. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados nos
locais de trabalho;

J. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, qualquer técnico cuja atuação, permanência e/ou
comportamento, sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da
repartição ou ao interesse do serviço público;

k. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela execução dos serviços ora
contratados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para a execução do objeto deste Contrato, o Contratante se obriga:

a. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada desempenhar o fornecimento do objeto deste
Contrato, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências; /1

b. Manter um Gestor responsável pela fiscalização e o acompanhamento do bom and'd/to dos
trabalhos contratados; / 1(/ 5
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c. Dispor de meios que permita a comunicação imediata com os profissionais de atendimento da
Contratada, por meio de rádio, telefonia celular, telefonia fixa, e-mail ou similar;

d. Executar ou providenciar a execução, com urgência, dos serviços de sua responsabilidade para
que não prejudiquem a execução dos trabalhos da Contratada;

e. Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial ao atendimento do objeto deste
Contrato.

f. Comunicar à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste
Contrato;

g. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

h. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante o fornecimento do objeto
deste Contrato, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões
de informação e qualidade exigidos;

i. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Contrato;

j. Aceitar os produtos fornecidos quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Termo de Referência do INMET e o do MME;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DOS REAJUSTES

Pelo Fornecimento dos serviços e produtos objeto deste Contrato o Contratante pagará a Contratada o
valor, por item, conforme tabela:

ITEM DESCRIÇÃO QTD PREÇO PREÇO TOTAL
UNITÁRIO (R$) (R$)

Conjunto de discos de 183.000,00 1.098.000,00
2 tecnologia SAS para áreas de 6

médio desempenho
Conjunto de discos de 210.000,00 630.000,00

3 tecnologia SATA ou
3equivalente para áreas de baixo

desempenho
Rack padrão 19 polegadas para 8.000,00 8.000,00

5 expansão de instalação, com as
Imesmas características do

ofertado no item I
Serviço de treinamento da 149.000,00 149.000,00

6 solução ofertada no item I e I
migração de dados

Total Geral: 1.885.000,00
Valor Total estimado (por extenso): (Hum milhão, oitocentos e oitenta e cinco reais)

Os preços serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após sua execução e recebimento total dos
produtos e serviços pelo Fiscal do Contrato, apresentação da respectiva docu7~ fiscal

/ $/ 6\~ .~W
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discriminativa dos serviços prestados, e após ter sido a Ordem de Serviços - OS, devidamente
atestada pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a atuação da empresa contratada
(art.73, Inciso I, alínea "b", da Lei nO8.666/93);

a. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na conta corrente da Contratada sob o
n° 65.990-1, da agência 383, Banco ITAÚ, contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela
Contratada, mesmo CNPJ da Nota de Empenho.

b. A cada ato de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa, de modo a dar efetivo
cumprimento às disposições constantes dos artigos 27, IV, 29, V, e 55, XIII, da Lei nO
8.666/1993, c/c os artigos I° e 4° da Lei n° 12.440/20 I I.

c. O Contratante não fará nenhum pagamento à Contratada antes de paga ou relevada a multa
que porventura lhe tenha sido aplicada.

d. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, devidamente, atestada, o valor devido
pela Administração será atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a variação do IGP-M/FGV, pro rata die.

e. No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive da Nota Fiscal, serão estes
restituídos à Contratada para as correções que se fizerem necessárias não respondendo o
Contratante por quaisquer encargos resultados de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

f. A cada ato de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), de modo a dar efetivo cumprimento às disposições constantes dos
artigos 27, IV, 29, V e 55, XIII, da Lei nO 8.666/1993, c/c os artigos 1° e 4° da Lei nO
12.440/20 li.

g. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à Contratante,
mediante a aplicação da fórmula a seguir:

I EM = N x VP x I I, onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
I = índice de atualização financeira, assim apurada:
1= (TX/100)/365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado, do IBGE.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados
no Orçamento Geral da União, exercício de 2014 e subsequente, ao encargo do Ministério de Minas e
Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 2512221 192000000 I, PTRE7ü~ I e
Natureza de Despesa: 339039 - UGR 320016. / Iy/



CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS

No caso de inexecução total ou parcial da prestação do serviço, o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b. Multa moratória diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do
contrato, em caso de atraso na execução dos serviços especificados na mesma, de até
05 (cinco) dias;

c. Multa moratória diária de 1% (um por cento) do valor total do contrato, em caso de
atraso na execução dos serviços especificados no mesmo, superior a 05 (cinco) dias,
até o limite de 30% (trinta por cento), cumulativa, até a sua regularização;

d. Multa de I% do valor da fatura mensal, para cada ocorrência, em caso de
descumprimento do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para providenciar o reparo de
serviços rejeitados pelo fiscal do contrato ou de defeito que ocorrer durante o período
de garantia;

e. Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total da fatura mensal, para cada
caso de utilização de peças ou acessórios não genuínos, além de efetiva troca das
peças ou acessórios genuínos;

f. Multa de (5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato quando o
inadimplemento ensejar a rescisão contratual, bem como no pagamento de indenização
por eventuais prejuízos causados à Administração pela inexecução do contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nO8.666/93;

g. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o MME, depois de ressarcidos dos prejuízos causados, e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior; e,

h. As sanções administrativas previstas neste Contrato são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

1. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior,
devidamente comprovado, a critério do MME.

j. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data de recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente pela
Contratante, mediante notificação à Contratada na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
incisos 1 a XII e XVII do Art. 78, da Lei n.o 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos 7;"Vj da
legislação pertinente. /{/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

o prazo de início da vigência deste Contrato será contado a partir de sua assinatura, por 12 (doze)
meses inicialmente, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 36 (trinta
e seís) meses a critério do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, e com as devidas justificativas, nos casos
previstos no Art. 65, da Lei n.O8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial deverá ser providenciada pela
Administração, às suas expensas, nos termos do Art. 20 do Decreto n!! 3.555, de 08 de agosto de
2000.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal Brasília - Seção Judiciária do Distrito
Federal, para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas abaixo identific a.

Brasília,O'i-de Qb~ de 2014.

CONTRA TANTE:

CONTRATADA:

Diretora-Financeira

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/MF:
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EADMINISTRAÇÃO

ANEXO I -TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP)

Por este Termo, o servidor abaixo, lotado na Coordenação Geral de Tecnologia
da Informação, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela PortarialSPOA n°
__ ' de __ de de , publicada no BP n° __ ' de
_/_/ , declara que recebeu, em caráter provisório, (descri cão) , objeto do
Contrato nO / -, firmado com a empresa em
(data), em decorrência do processo administrativo N°

Em até 15 (quinze) dias, necessário a observação ou vistoria do objeto quanto à
sua adequação às cláusulas contratuais, será emitido o Termo de Recebimento
Provisório, consoante o disposto no artigo 73, Inciso 11,alínea "a" da Lei n° 8.666/93.

Não obstante a assinatura desse Instrumento, a CONTRATADA ficará
obrigada, no que couber, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados ou, no
caso específico de fornecimento de bens, pela qualidade e quantidade do objeto
contratado.

A CONTRATADA por seu representante legal abaixo assinado, aceita os
termos em que este Instrumento foi redigido, assinando-o juntamente com o (s)
servidor (es) abaixo designados.

Brasília, de de 2014.

Pelo CONTRATANTE;

Pela CONTRATADA;

OBSERVAÇÕES;

Nota Fiscal nO; EMISSÃO Valor: R$
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

ANEXO 11 -TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD)

Por este Termo a Comissão de Recebimento de Serviços da Coordenação Geral
de Tecnologia da Informação, declara que recebeu, em caráter definitivo, consoante o
disposto no artigo 73, Inciso lI, alínea "b" da Lei n° 8.666/93, (descrição) ,objeto
do Contrato nO / -, firmado com a empresa (nome da empresa) em
(data) em decorrência do processo administrativo nO

Não obstante a assinatura desse Instrumento, a CONTRATADA ficará obrigada
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados e pela qualidade e quantidade
do objeto contratado, durante o período de garantia contratual.

A CONTRATADA por seu representante legal abaixo assinado, aceita os
termos em que este Instrumento foi redigido, assinando-o juntamente com o (s)
servidor (es) abaixo designado(s).

Brasília, de

Pelo CONTRATANTE:

Pela CONTRA TADA:

OBSERVAÇÕES:

de 2014.

Nota Fiscal nO: EMISSÃO Valor: R$
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EADMINISTRAÇÃO

ANEXO 111 - Planilha de Avaliação de Treinamento
Curso:

Período: I Carga Horária:
Intrutor:

Aluno(a): I Órgão:

INFORMACÕES

1. A finalidade deste instrumento é avaliar o curso que você participou.

2. O objetivo principal é verificar se o curso teve uma avaliação satisfatória.

3. Solicitamos sua colaboração respondendo todas as questões formuladas.

Assinale apenas uma das graduações, observando as correspondências.

Não se Aplica Ruim (R) Bom (B) Ótimo (O) Excelente (E)

O que é Ruim? O que é Bom? O que é Ótimo? O que é

Algo considerado Algo considerado Algo considerado Excelência?

"Abaixo do "conforme", "de "o melhor Algo que é

Padrão". acordo", mas que

pode melhorar;

Algo que cumpre

com as

obrigações, porém

sem superar as

expectativas.

possível" dentro

das condições

em que se atua.

superior na

Qualidade; Algo

que é Perfeito;

Algo que é

Magnífico

12



MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Atendimento recebido na recepção da empresa

Local de realização do curso (carteiras, iluminação, ventilação, etc.)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Material didático (apostilas, livros, exercícios, etc.)

O conteúdo da matéria apresenta durante o curso

Ordem e distribuição dos assuntos apresentados
A duração (carga horária) do curso

Recursos audiovisuais (quadro, retro projetor, micros, RH,etc.)

Condições de equipamentos utilizados (micros, retro projetor, etc.)

INSTRUTOR

Domínio do assunto referente ao curso

Facilidade em transmitir o conhecimento técnico (didática)

Clareza/objetividade para esclarecer dúvidas (didática)

Estímulo ao grupo na participação das atividades
Relacionamento com os alunos

Pontualidade do formador quanto ao cumprimento do horário

Aproveitamento do tempo quanto ao cumprimento do programa

AUTO AVALIAÇÃO

Interesse e participação das atividades em sala de aula
Aplicabilidade do curso em rotina de trabalho

Relacionamento com o instrutor

1) Os conhecimentos adquiridos neste curso serão aplicáveis em sua atividade de trabalho?
Como?

2) Comentários/Sugestões:

Assinatura: _

CPF: _

Brasília, ---.l--1__ .
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PIRETORIA I
SUPERINTENDENCIA DE ABASTECIMENTO

(SICON • 14/05/2014) 323031-32205-2014NE800435

WISO UI:: ,\l'IJI.:NCI.\ p(rnUc.\ N" 6.'2014

A DlRETORA-GERAL da AGtNCIA NACIONAL 00 PE-
TRÓlEO, GÁS NATIJRAL E BIOCOMBUSTiVEIS - ANP. no u."o
de suas atribuições legais, eom base na Resoluçilo de Direloria n"
439. de 14 de maio de 2014, c no que consta no pnlCesso na
411(;10.00446512014-91.

COMUNICA quc realizam Audiencia PUblica no dia 21 de
junho de 2014, a partir das 09hOOmin, no auditório da ANP, situado
na Av. Rio Branco, na 65, na andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ,
precedida de Consulta PUblica no período de 20 (vinte) dias. contados
a panír da publicaçllo deste Aviso no Diário. Oficial d., União. ex.
cluindo-se da contagem o dia do começo c Incluíndo-sc o do ven-
cimento.

OBJETIVO: Obter subsldios e informaçõcs adicionais sobre
a minuta de resolução quc regulamenta os procedimentos licitatórios
para a conecss;'lo da atividade de lransporte de gás nalural.

as documentos relacionados t\ Consulta Pública e t\ Au-
diência Publica, assim eomo os procedimentos para envio de c"o-
mentários e sugestõcs no período de Consulta e participaçllo na Au-
diência, estarllo disponíveis, na integra. nos sitios eletrônicos
hllp:J/www.brnsil-rounds.gov.br e hltfl://www.anp.gov.br.

A fonna de acesso, emissão e pagamento das pareelas men-
sais podem ser vistas no ato dc lançamento.

O recolhimenlo n1l0 pago no prazo previsto será oneseido de
juros, muha de mora e demais eon."cctários conforme estabelece li Lei
na 11.941, de 27 de maio de 2009, e nos tennos da Lei na 9.430. de
27 de dezembro de 1996 e da Lei n" 10.522, de 19 de julho de
2002.

Número do Contrato: 9037/2012.
N" Processo: 48610013846201119.
PREGÃO SISPP W 7212011. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO, GAS-NATURAL E B10COMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 402231193000159. Contratado : OOONlU EMPRESAS
CONVENIOS -DENTARIOS LTDA .. Objeto: Prorrogar a vig~ncia do
contrato por 12 meses, contados a partir de 0110612014. Fundamento
Legal: lei 1IM6193. Vigência: 01/0612014 a 31/0512015. Valor Total:
RS436.363,20. Fonte: 129032280 - 2014NE800376. Data de Assi-
natura: 14/05/2014.

l>AVI ANTUl\ES lI~IA
SUI~til\!~ndcnle

(SIDEC - 14/05/2014) 3230JI.32205-2014NE800435

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

E"TR\TO ()F, n:R~IO .\IHTlVO N" 1f2014 lL\SC; .12~O~1

CrzAR CAR:\l\1 ISSA
SUl'cr1l11cndcm.' d.c (kstã •• rinunC.'IJ:1

" A\lmmistmtwlI

\IAGDA MARIA DE U[GIN.A ('i1,\\HJIU:\RD

.-\VISO IH': ucrr ..\c;.\o
I'Rt:G.\O 1"1"9/2014 - t1:\SG 323031

N" Processo: 411610001997201477. Objeto: Pregão Eletrônico - Pr0-
dutos alimenticios - açúcar refinado, café torrado e moldo. 'gua
minCTllIeom gás e adoçante. Total de hens Licitados; 00004. Edital:
15/0512014 de 09hOO às 12hOOe de 14h As I?bOO. Endereço: Av Rio
Branco r-,•••65 - 12a ao 22 Andar - Bairro Centro Centro - RIO DE
JANEIRO - RJ. Entrega das [>ropostas: a partir de 15/05/2014 às
09hoo no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
27/05/2014 às 1Oh30 site wwv,'.comprasnct.gov.br.

t:IHL\L IH: NOllFlC\Ç ..\O IH: 14 IH: ;\1.\10IIE 1014.

Processo: 48500.00311"11/2012-07. Objeto: obtcr subsídios relalivos ã
proposta de alteraçllo da Resolução Normativa nO559, de 27 de junho
de 2013, associada às condiçõcs neecssárias para rccálculo da Tarifa
de Uso do Sistema de Transmissão. TIJST de centrais de geraçllo.
Modalidade: Intercâmbio de documentos_ Periodo pam envio:
15/5/2014 a 2915/2014. A integra deste Aviso está juntada aos autos
e dispunivel no cnderl,.'ÇOc1ctTÕnico www.anecl.j;ov.br na área ~Es-
paço do Consumidor~ -> menu Audiências/Consultas -> Audiências
Publicas -> Audiência Ano 2014.

Empresa Notificada: Cedin do Brasil Ltda. Qualificação:
Produtur Independente de Encr-gia Elétriea. O Supcrintendente de
Regulação Econômica da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, no Ust) de suas atribuiçõcs que lhe foram delegadas por meio
da Ponaria n~ 2.0117, de 7 de fe\"ereiro de 2012, e o que consta do
PrclCC!\SOn~ 48500.00214112013.85. por meio do presente Edital, ten-
do em vista que a empreSil encontram'se em lugar inccr10 e não
sabido, faz a presente notificação para dar eonheciml,.'O!Oda publi-
cação do Desp.1cho na 071. de 14 de j;meiro dc 2014. disponível no
endcrcç(l e1ctrônico hllp://W\V\.\".anceLgov.br/cedoc/dsp20 14071 ti.pdf,
que estabelece II valor da Taxa dc Fisealizaç;'lo dos Serviços de
Energia Elétrica - TFSEE referente ao el(ereicio de 2014.

Fica a empresa cientificada do lançamento tributário refe-
rentc à TFSEE, confonne Despacho n~ 071. de 14 de janeiro dc 2014,
e d" possibilidade de eventual ofcrta de rccuno no prazo legal de 10
dia.~, eonfonne artigo 59 da Lei na 9.784. de Im.

e BiOCO:bu::f:ci~~~~nr.iS~~~~i~t~~d~I~~~ed~~~~~~i:d~:~~~~~ ~~V~~~:~on~!~tll~~i~~d:/~~~f~. ~i~id~a}a~~i~~t~ó::r. <?~r~=~
004. tendo como referência o númeru do referido Processu, devendo o documento estar obrigatoriamente lI.'iSinado e acompanhado da .devida
oomprovalfão de. capacidade do signatário para assinatura ou outorga de podcres para a sua representaçllo, sob pena do seu n?lo reconhecimento
pela autOridade Julgadora.

Conforme previsto no art. 26, inciso V. da Lei n.a 9.784/99, o referido processo terá continuidade independentemente da apresentaçllo
de alegaçõcs finais ou do comp.lrecimento do intercs.~do ou de seu representante legal.

AURELIO CESAR :-.IOGllElRA A\I ..\RAI
Slrp..,-illt,'nr!..:nle

(SICON - 14/05/2014) 320004 ..00001-2014NEIl00136

CO\IUNIC\1I0 :-;" 55, UF. 14 Df. :\1.\10 I)t: 2Ul4

A Agência N.acional do Petróleo, Gás Natural e Biocombusliveis • ANP. em razâo da entrega do Oficio nO 61512014iSAB, de
07/04/2014, n1l0 tcr Sido efetuada feios COrTeios. com a infonnaçllo ~Logradouro com numera£CãOirregular-. refenmte ao [>rocesso Ad-

~~r~~lj~~.in~:s~8~t~~il~C:~1ql~- ~~~il~taR~~lu~~~ ~~pa~~~ f8k~,\~~,~~~bl:',a~~ba~àfOr::,~i~~t~t~?o~~i~: ~9~tia:~oltj:~~fi~:d~
deverá: . a

1 - Apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo máximo de 10 (DEZ) dIas, contados a partir desta publieaçllo. nos tennos da Lei n.
9.784/99:

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

.'\I.L\ S:\l\!)íW fEl I.
SUf'l.'li,ItCll!kl1t~.

N" Processo: 4KOO00002222014(;2.
PREGÃO SRP Na 14/2012. Contratante: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA -CNI'J Contratado: 04(;99854000169. Contratado: VA
& R INFORMATICA UDA -Objeto: Aquisição de soluçllo de ar-
mazenamcnto e\'inualiz,1ção de annazenamcnto com funcionalidade
SAN e NAS para expandir a capacidade.nivel de redundância,de-
Sl.'IlIpcnhu c funcionalidades do cquipamcnto instalado no MME fa-
bricado pela NctArr,Mutldo FAS-3140 com replicação nativa sin-
cronalasslncruna. Fundamcnto Legal: Lei 10520!02;CDCDecretos
nas36Q7/00;3555/00;5450/05;71192f13;6204/06 e lei KM6J93;LC
12]/06. Vigêllcia: 07/0412014 a 07/04/2015. Valor Total:
R$1.K1I5.0oo,oo. fonte. 1340.12IK3 - 2014NEll00201< Fonte:
1340321113 - 2014NEK00209. Data de Assinatura: 07104/2014.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÊTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO

ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL
E PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGíSTICOS

timiç<1o Federal, Lei K.745/93 e Decreto 4.748/2003. VALOR: R$
H.300,OO(Remuneração MI,.'O'>il1Bruta). VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis)
mcses 11 eontar da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATIJRA:
011/0512014

Ministério de Minas e Energia

EX1R\,TOS m: CO:"o/-IR\f()'

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
HUMANOS

r-.'ÚMERO 00 CONTRATO: 0112013. PROCESSO N"
4KOOO.OO13óO/2013-KII.CONTRATANTE: A União por meio do Mi-
nistério de Minas e Energia. MME. CONTRATADO: Paulo Edson
de Almcida Barreto. OBJETO: Prestação de serviços técnicos por
tempo detenninado, sem vinculo com o contratante. MODAliDADE
DE SELEÇÃO: Proces."O Selctivo Simplificado - Edital MMElCES.
PF./UNB na 112013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do artigo 37
da Constituição Federal, lei 11.745/93 e Decreto 4.74K/2003. VALOR:
R$ 1.100,00 (Remuneração Mensal Bruta). VIGtNClA: 36 (trinta e
seis) meses a contar da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NATIJRA: 21/1012013.

NÚMERO DO CONTRATO: 021201]. PROCESSO Na
41\000.0013,,0/2013-KK. CONTRATANTE: A União por meio do Mi-
nistério de Minas e Energia - MMF.. CONTRATADO: Caio Lll"tosa
Maseorenhas Sobrinho. OBJETO: Prestação de serviços técnicos por
tempo detenninado. sem vinculo 1.;001 o contrat.llnte. MODALIDADE
DE SELEÇÃO: Processo Seletivo Simplificado - Edilal MMElCES-
pElUNB na 1/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do artigo 37
da Constituição Federal. Lci 8.745/93 e Decreto 4.74812003. VALOR:
RS 6.130,00 (Remuneraçllo Mensal Bruta). VIGtNClA: 36 (lrint3 e
seis) meses a comar da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NATURA: 21/10/2013

NÚMERO DO CONTRATO; 0312013. PROCESSO Na
48000.oo136O,2013-K8. CONTRATANTE: A União por meio do Mi.
nistério de Minas e Energia - MME. CONTRATADO: José Vitor
Murad .da Costa. OBJETO: Prestação de serviços técnicos por tempo
detcnnmado. sem vinculu com o contratante. MODALIDADE DE
SELEÇÃO: Processo Seletivo Simplificado - Edital MMElCES-
PE/UNB na 1/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Incisu IX do artigo 37
da CunstituiçAo Fedcral,lei 11.745/93 e Decreto 4.74812003. VALOR:
R$ 6.130.00 (Remuneração Mcnsal Bruta). VIGÊNCIA: 3" (lrinta e
seis) meses a contar da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NAl1JRA: 21/10/2013

NÚMERO DO CONTRATO: 04/2013. PROCESSO Na
48000.0013"012013-88. CONTRATANTE: A União por meio do Mi-
nistério de Minas e Energia. MME. CONTRATADO: Cristina Oli-
veira Roriz. OBJETO: Prestação de serviços técnicos por tempo de-
terminado. sem vinculo com o contratante. MODAUDADE DE SE-
LEçÃO: l'rocesso Seletivo Simplificado - Edital MME/CESPE!UNU
na 1/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do artigo 37 da Cons.
lituição Fcdcral. Lei 11.745193 e DeerclO 4.748/2003. VALOR: RS
8.300,00 (Remuneraçllo Mens.11 Aruta). VIGtNCIA: 36 (lrinta c seis)
meses a contar da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATIlRA:
25/1012013

NÚMERO DO CONTRATO: 0112014. PROCESSO N~
48000.001360/2013-Klt CONTRATANTE: A União por meio do Mi-
nistério de Minas c Energia. MME. CONTRATADO: Leandro Nas-
cimento Silva. OBJETO: Prestação de serviços técnieus por tempo
detennínado. sem vinculo com O Contratante. MODALIDADE DE
SELEÇÃO: Processu Selctivo Simplificado - Edital MMElCES-
pE/UNB na 112013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do artigo 37
da Conslituição Federal. Lei K.745/9.1 e Decrelo 4.7411/2003. VALOR;
RS 1.700,00 (Remuneração Mensal Bfilta). VIGÊNCIA: 3(; (trinta e
seis) meses a contar da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NATURA; 07/0112014

NÚMERO DO CONTRATO: 0212014. PROCESSO N"
4KOOO.001360J2013-KII. CONTRATANTE: A Unillo por meio do Mi-
nistério de Minas e Energia - MME. CONTRATADO: Daniella Aqui-
no R(ldrigues de Barros. OBJETO; Prestaçllo de scrviços técnicos por
tempo dcterminado. sem vinculo eom o contratante. MODAlIDADE
DE SELEÇÃO: I'roce~so Seletivo Simplificado _ Edital MMfJ'CES-
PFJUNB na 112013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do al1igo 37
da Constituição Fct.lcral, lei K.745/93 e Decreto 4.748/2003. VALOR;
R$ lUOO,oo (Remuneraçllo Mensal Bruta). VIGtNClA: 36 (trintll e
seis) mcses a contar da data de sua assinatu".!. DATA DE ASSI-
NAll.JRA: 14104/2014

NÚMERO DO CONTRATO; 0312014. PROCESSO N"
411000.0013(;0/2013-118. CONTRATANTE: A União por meio do Mi-
nistério de Minas e Energia - MME. CONTRATADO: liliane Fon-
seca Campos. OBJETO: Prestaçllo de serviços réenicos por tcmpo
detenninado, sem vinculo eCJm o contratante. MODAllDADE DE
SELEÇ Ao: Processo Seletivo Simplificado - Edital MMElCES-
I'EJUNB na 112013. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IX do artigo 37
da Constituiçllo Fedcral.lei 8.745/93 e Decrelo 4.74K/2oo3. VALOR:
R$ 6.130,00 (Remuneração MenSolllBruta). VIGtNCIA: 36 (trinta e
seis) meses a çontllr da data de sua assinatura. DATA DE ASSI~
NATIJRA: 05/05/2014

NÚMERO 00 CONTRATO: 0412014. PROCESSO N"

~fs:1~ood~3~~~~~ 3~8~~~~~~R~r1'~~O~T~~*~~: m~~ ~a~;~
Caldas. OBJETO: Prestação de serviços técnicos por tempo deter-
minado, sem vinculo com o contratanTe. MODALIDADE DE SE.
LEÇÃO: [>rocesso Seletivo Simplific.lldo - Edital MME/CESPEJUNB
na 112013. FUNDAMENTO LECiAL: Inciso IX do artigo 37 da Cons-

Este documento pode ser vcrifieado no endereço c1etTÓnieohtlfl:J/w••••w.in_gn'•..hiaI~crlt•.;;ddclltml,
pelo código 00032014051500284

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 2410812001. que institui a
Infraestrutura de Chaves I'úblicllS Brasileira - ICP.Brasil.

http://hllp:J/www.brnsil-rounds.gov.br
http://hltfl://www.anp.gov.br.
http://www.comprasnet.gov.br..
http://www.anecl.j;ov.br
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